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1. HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Medicina de Marília solicita ao 
Conselho a contratação da interessada para, na categoria de Professer I, 
ministrar as disciplinas "Enfermagem de Saúde Publica" e "Enfermagem e 
Saúde da Comunidade" junto ao Departamento de Enfermagem do Curso de 
Enfermagem e Obstetrícia. 

A interessada iniciou suas atividades em 10.05.1988. Ministrará 
as disciplinas acima juntamente com a Profa. Maria Olívia Martias Vaz - 
Par. CEE nº 883/86. 

2. APRECIAÇÃO 

Consta no processo,o Parecer CEE n? 1269/86 - que aprovou a 
interessada para ministrar as disciplinas "Enfermagem de Saúde Pública" e 
"Enfermagem em Doenças Transmissíveis" até o final de 1987, no curso e 
Faculdade que ora a indicam. 

Comprova-se, no processo, que a interessada possui o título de 
Enfermeira de Saúde Pública, pela Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto - 
1985. 

Estagiou no Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto – USP e na 
Secretaria da Saúde. 

Foi monitora voluntária, junto à disciplina Nutrição em Saúde 
Pública, em 1984. 

Participou de Congressos, Seminários, reuniões, cursos de curta 
duração, Simpósios, fórum de debates, encontros, etc. 

A interessada foi classificada no Concurso de Enfermagem da 
Coordenadoria de Saúde da Comunidade. 

Frequentou aulas de Inglês, participou de atividades dos dias 
nacionais de vacinação, ministrou aulas sobre vários temas na Escola de 
Enfermagem de Ribeirão Preto. 

Ao atual pedido foram anexados os seguintes elementos: 

1 - "curriculum vitae" atualizado; 

2 - Certificado de Conclusão do Curso de Especialização em Saúde 
Pública - 1986, na FAMEMA; 

3 - histórico escolar do curso acima; 
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4 - Xerox do D.O, de 30.01.1986, em que consta que a interessada 
foi classificada em Concurso Público de Enfermeiro - Presidente Prudente e 

5 - Comprovantes de participação em cursos de curta duração, 
treinamento e dias nacionais de vacinação. 

De acordo com a grade horária, a interessada ministra 30 
(trinta) horas-aulas das disciplinas objeto da presente indicação e 10 
(dez) horas-atividade. 

Desenvolve atividades como enfermeira do Centro de Saúde Escola, 
na FAMEMA. 

3. CONCLUSÃO 

Favorável ã indicação de Mara Quaglio Chirelli para, na 
categoria de Professor I^lecionar as disciplinas "Enfermagem de Saúde 
fnblica" e "Enfermagem e Saúde da Comunidade” no Curso de Enfermagem e 
Obstetrícia na Faculdade de Medicina de Marília,até o final do ano le-Civo 
de 1991. 

Eventual renovação de autorização fica condicionada à 
comprovação de efetivo enriquecimento curricular ou ingresso em Curso de 
Pós-Graduação na área especifica de sua atuação docente. 

 

São Paulo; 14 de setembro de 1988. 

 

a) Consº Erasmo Magalhães Castro de Tolosa 

Relator 

 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 
Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 
Nogueira de Sá, Celso de Rui Beisiegel, Marcelo Gome Sodré, João Gualberto 
de Carvalho Meneses, Newton César Balzan e Ubiratan D'Ambrósio. 

 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 19 outubro/88 

 

a) Consº Celso de Beisiegel 

Presidente 


